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0. PARECER 37/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
17 de abril de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 20/2018, do Executivo Municipal.   
RATIFICA A ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO, ORIUNDO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _GoBack]Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 021/2018, a Primeira Alteração e Consolidação do Contrato de Consórcio do CISCOPAR transforma o consórcio privado de saúde para consórcio público, constituído sob a forma de associação pública, sem fins lucrativos, de natureza autárquica interfederativa, integrando, nos termos da Lei, a Administração Indireta dos entes consorciados, viabilizando-se, desta forma, a aplicação, à Entidade, dos diversos benefícios assegurados em lei às autarquias, como, por exemplo, a imunidade tributária recíproca, o regime de precatório para os pagamentos devidos em virtude de sentença judiciária e os privilégios processuais outorgados à Fazenda Pública.

Além dos benefícios trazidos com essa mudança, cumpre esclarecer que não haverá, na prática, modificações significativas em relação ao exercício das atividades do CISCOPAR, considerando que será mantido o regime celetista aos servidores que integram o seu quadro, conforme entendimento decorrente do art. 4º, IX, da Lei Federal 11.107/05, e do art. 22, do Decreto Federal 6.017/07, bem como considerando que o Consórcio já presta serviços exclusivamente ao SUS, no atendimento a usuários da rede pública de saúde, com a aplicação das normas de contabilidade pública e observância de todas as regras atinentes ao serviço público, como, por exemplo, a contratação por concurso público, a realização de licitação e a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

De outro giro, a alteração em voga expande as atribuições do CISCOPAR, de modo a abranger a prestação de serviços de saúde especializados eletivos de referência, tanto de média quanto também de alta complexidade, em nível ambulatorial, compreendendo a realização de consultas, exames, procedimentos e cirurgias, com o objetivo de assegurar, expressamente, o desenvolvimento das atividades previstas para a nova estrutura do Consórcio, bem como de melhorar a capacidade e eficiência do SUS, proporcionando, à população dos municípios consorciados, a humanização do atendimento com resolutividade.


Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os integrantes da Comissão Permanente de Justiça e Redação decidem, por unanimidade de votos, exarar PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 20/2018 do Executivo Municipal.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 17 de abril de 2018.
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